
••• PREFEITURA MUNICIPAL à BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.129 DE 23 DE MARCO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
1Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
]Lei 4647/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

1 r\rt. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
parças-MT, CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos 
1 e cinquenta mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir: 

3 

13.001 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO 
URBANO E OBRAS 

GABINETE DO SECRETARIO 

10 l. l 5.45 l.O 116_ 1205 MANU!ENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
1 CONVENIOS- RETROESCA VADEIRA 

Cód. Red: 

1 r.90.52.ºº·ºº 
27000000000 

868 

Equipamentos e material permanente 

Outras transferências de convênios ou instrumentos 
congêneres da união (duzentos e cinquenta mil reais) 

R$ 250.000,00 

TOTAL R$ 250.000,00 

j Art. 2º - O valor aberto pelo artigo anterior, será coberto com recursos de 
~uperávit Financeiro do Balanço do exercício anterior, conforme preceitua o Art. 43, inciso 1 

da lei federal 4.320/1964. 
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